
RECLAMANTE: LUIZ FEANDES MOREIRA 
Endereço Rua 5 n. 	122 - Centro -Goianja 

ADVOGADO: Dr.,Gilvoni Carneiro 

Endereço 	 Caidas n .540 - 
Neropol is - Go. 

RECLAMADO: GUIATEL -EDIT0E3 DE GUIAS TELE- 
Endereço FONICQSLTDA. 

Av. Goias n. 606 - I1 andar - 
Goinia - Go. 
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Aos 	.. dias do mês de março 

do ano de mil novecentos e . ......eum, na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de Go i n j 

autuo a reclamaçãoe segue, com ....-- .......documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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1. 

Exmo. r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julga-
mento de oisnia.: 

LD 

DIST. T .................... 
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6. 01TRUIÇAQ 

LUIZ 7ZLAJDES 	 rasi1eiro, solteiro 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 5 1  nQ 122, centro , 

portador da C.T. n9 e3788, serie õQ1 9  e do tU. 253.342.849-44 , 

via de seu advogado e 'astaaate procurador, infra-assinado, 	Br. 
ilvani Pimenta Carneiro, inscrito na .Â. B.., so n2 4.65 , 

com escritorio na. Rua Ágenor Caldaz, 54, leropo1is-. 1 ve, res 
peitoeamen.te a presença de Tossa Exce1ncia, propor em desfavor' 
da firma UIATEL - DE .IJXA T]~L wYÔNICOS LTDL, sediada.' 
nesta Capital, na Áv. Croias, 606, 119 andar, uma 4Ç7i ECLAMAT- 

IÁT.A.BALHITA, pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o reclamante foi admitido para traa11ar 
na firma reclamada em 14 de janeiro de 1980, data em QUS optou ' 

pelo Jundo de arantia por Tempo de serviço, tendo sido despedi-
do, sem motivos em 05/03/1. 

Que o salrio 
soøre aa vendas que efetuava, cuja 
tncia de Cr$ 42.00 1,$(quarenta e 
do nesta o 1t..4, e o salário fixo 
va de Traalho. 

do reclamante era de corais sões  
mdia mensal alcançou a. impo 
dois mil cruzeiros), incluiu- 
fixado pela Convenço Coleti 

Que a reclamada ao despedir o reclamanteno 
lhe pagou os seguintes direitos: aviso previo; ferias; 132 sala-
rio; horas extras; período de par&lizaçes; saldo de comisees ; 
diferenças de . . L; 13k . T. ., lem como todas a mensalidades do 
salario fixo da Convenção Coletiva de fra3alho. 

4.I STO PST$, requer a, citação da firma reciara&-
da, no endereço acima mencionado para, querendo, se defender da 
presente aço na audincia que for designada. por essa MM. Junta, 
sai pena de revelia e confesso, wndo no final condenaaa pagar' 

• 	ao reclamante osvalores ,adiante calculados, com os acrescjmo 
de juros, correçao monetaria, custas processuais e outras comina 
ç&es. de direito: 

aviso  
ferias...... ... . 	 . 	 . . r$ 35.968,$s_ 
l32 sa1rio pvp....... • .. . . . . 	Cr$ 12.921, 0$- 
ferias prop, . . . . . . .•... ....... . .. cr$ 5.994 9 0$-. 
hor?s extras000 horas) 	 .,Cr$ 284I06,60-. 
periodo de 	 80.000,00- 
daldo de comissoes. 	 .....cr$174. $46, 0$- 

8.0.0,00- 
sal ar lo fixo( Cny. - CoIetiva de.$l745o$,o... 
TOTAL. . ..... ...... ...........   . .. . . Qx4 382. 429 9 00- 



& 
5, Quanto ao fundo de garantia por Tempo de serviço - 

LG.T.S., requer a liieraçao da ÀJ, no Coi iigo ai, para que' 
o reclamante possa levantar a importncia que por ventura se 
encontra depositada. Caso no estea, que a reclamada se3& ' 

condenada ao pagamento corresponcItes com os acrescixnos de 
lei. 

- 	 Protesta—se por todOe Os meios de provas em direito ' 
admitidos, por mais especiais que se3am,, 

o 
1—se a presente o valor de Cr$ 4.0,*f(quatrocen-

tos mil crur&eiros), 

1es.tes Termos, 

P. Deferimento, 

Qoiâniaf  17 de março de 1981 

56t0 
L/o(S 
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1 PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

LUIZ 72ANODES MOR2I XA, 9  írasileiro, solteiro, ven-

de&or, residente e dorneiliado nesta Capital, na Rua 5 9  122 9 cen 

tio, portador da C. T. n2 03788 1  srir GOl, e do CFj7 253342894 

pelo presente instrumento de procuração, nomeae constitueseubastante 

procurador(es)osadvogado(s) Dx. 	ilvani Pimenta Carneiro, ins - 

crito na LÁ.B.b, so 	n 	4.65 9, cora escritrio na IlUa Aenor ' 

calãas, 54w, 	erpo1i8–., portador do QP. 	56691111-68. 

a quem conf 	amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula cad-judicia, 
em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defende- 	nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh 	, ainda, poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 
e valioso, praticando enfim todos os demais atos judiciais necessários especialmente para 

propor uma ação reciataatria traa11iista em desfavor da firma. ' 

iiiate1 - iditores de guias Telefaniaos Ltda., sediada nesta ca 
pital, na Ây-. 	ois, 66 9  119 andar, Perante a Justiça do Tra- 

*alho 

oinia, 17 de março de 1981. 
ionato 	R 1 

1 . 
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o 
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o GUMEL EDITORES DE GUIAS TELEFÔNICOS LTDA. 

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
EM CARÁTER EXPERIMENTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES: - 

—  Contratante: 	GUIATEL - Editores de Guias Telefônicos Ltda., com sede em Belo Horizonte, 
Minas Gerais, à rua Dom José Pereira Lara, 33. 

- Contratado(a) 

Nome: Luiz Fernaries Moreira 
Endereço: 

Nacionalidade: Brasileira 	 Est. Civil: 	Solteiro  

Doc. Identidade n 	161 .2339/ssp 	Cart. de Trabalho n 	03788 	Série: 001 
Título Eleitor no 	147,,899 - 3 5  Z. 	CPF 11°  253 342 809 44 

CLÁUSULA SEGUNDA —  Natureza de Trabalho: Vendedor(a) de anúncios publicitários em guias telefônicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Prazo: O presente contrato de trabalho celebrado entre as partes acima qualificadas, terá duração 
de 	90 	dias e será em caráter experimental, regendo-se, portanto, pelos dispositivos legais 
existentes: 

CLÁUSULA QUARTA - Obrigações da Contratante: 

A contratante se obriga a pagar ao(a) contratado(a) a titulo de remuneração, comissões sobre a pro-
dução por este(a) apresentada, nas bases seguintes: 

- Pela celebração de contrato de publicidade quer de pessoas físicas, quer de pessoas jurídicas 

que ainda não tenham contrato anterior com o Guiatel, perceberá o contratado uma comissão de 

3,6.% 	yu1asesenta . cc por cento) —x—x--x--x——x—x 

sobre o valor do contrato celebrado. 

- Nos casos de renovação de publicidade a ser inserida no próximo Catálogo, havendo aumento no 

valor do contrato, o(a) contratado(a) perceberá a comissão de . . 	 . yfrgul. 
• enta ...i• r •  or 	.X—'—I—i—i—X--X_XII..XXI_7_1_ 

sobre o valor acrescido. 

- Pelo contrato renovado nas mesmas bases da publicação do ano anterior, perceberá o(a) con-

tratado(a) a comissão de ..1,,65(hLun vrgLü..essenta . ççp.p.orçen- 

sobre o valor do contrato. 

§ Primeiro: - Repouso Semanal Remunerado: 

Em se tratando de empregado comissionado com remuneração variável, o repouso semanal re- 

munerado é equivalente a ... trinta .ci1•ç9• 	cento) 
................ ..... de suas 

comissões obrigando-se, assim, a contratante a acrescentar no salário mensal do(a) contrata- 

do(a) o valor correspondente a .. .. 2 .  ... . 	 'inta .cinco p p~- ..Çen q 

de sua renda mensal constituindo-se portanto, o pagamento do 
repouso semanal remunerado, na forma legal. 

§ Segundo: - O pagamento das comissões fica rigorosamente subordinado à Lei 3.207, de 
18.07.1957, que regula especificamente a matéria. 
Publicidade Vendida: A contratante somente se obriga ao pagamento das comissões pelas vendas 
efetuadas e efetivadas nas localidades onde o(a) contratado(a) estiver prestando seus serviços, 
desde que autorizado pelo contratante. 

GT-71 

/ 



CLÁUSULA OUINTA - Forma de pagamento: O pagamento a(o) contratado (a) será feito na forma de conta corrente, sendo-lhe 

facultada uma retirada mensal, mediante recibo e por conta de comissões sujeita a variação, de 
acordo com a sua produção. 

Caso haja saldo, o mesmo será pago a partir de 60 dias após a publicação do Catálogo regional a 
que se refere a venda e de acordo com a Lei 3207 de 18.07 1957. 

CLÁUSULA SEXTA - Obrigações do(a) Contratado(a). 

- Efetuar e efetivar vendas de publicidade nas praças onde a contratante mantém o seu Catálogo, 
mediante indicação desta. 

- Obedecer a orientação de trabalho fornecida pela Contratante, mormente, no que tange ao ato 
aquisitivo da publicacáo. 

- Responsabiliza-se pelos danos causados à contratante autorizando-a desde já e expressamerite, 

o desconto em sua folha de pagamento pelos prejuízos decorrentes, de sua culpa, desídia, má fé ou 
dolo na execução do trabalho. 

- Aceitar, quando a contratante necessitar, sua transferência para outra localidade, onde o 

GUIATEL mantém a distribuição de Catálogos, respeitados, entretanto, os dispositivos legais pertinen-
tes à matéria. 

CLÁUSULA SETIMA - Prorrogação: Caso venha o presente contrato ser prorrogado ex-vi-lege", a contratante se reserva no 

direito de alterar o percentual das comissões, desde que não implique em redução da renda média 
do(a) contratado(a), nos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA - Liberalidade: Qualquer abono, ajuda de custo, gratificação ou prêmio concedido eventualmente pela 

contratante, entender-se-á por mera liberalidade extra-contratual, não se incorporando em seus venci-
mentos, podendo ser, portanto, suprimida a qualquer tempo pela contratante. 

CLÁUSULA NONA - Havendo recusa do autorizante (anunciante de publicidade no Guia Telefônico) em pagar o preço da 

inserção por dolo ou culpa no agenciamento atribuído ao Contratado(a), a este(a) caberá reembolsar 

ao Contratante a importância correspondente a 4 (quatro) vezes o valor recusado pelo autorizante, 
sem prejuízo de sua demissão dos Quadros de Pessoal da Contratante. 

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Ho rizonte e renunciam ao seu, por mais especial que 
seja, para dirimirem quaisquer dúvidas sobre o presente. 

Por estarem justo e contratado, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual valor e teor na presença 

de 2 (duas) testemunhas juridicamente capazes a que tudo viram e assistiram. 

Goin1a 

	

14 de 	janeiro de 1 80 
/2 .  

	

GUIATEL - Editores e 	uias Telef nicos Ltda. 

S 
/ 

TESTEMUNHAS: 	 .- LUL' 	i A1DE 	ID?JiJIRA. 
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PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Coin ii 

NOTIFICAÇÃO N9 1.2o1/81 
n.83/Sl 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por L;Iz 	 ;I0J1 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àAv . oi.s ri.308 2 - 2 andar - )entro 

as 	(treze e dez 

horas do dia 	J 	( primeiro ) do mês de Libril 

para audiência relativa ã reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

i an i 
	

9; 	 de maro 	de 19 SI 

1 

Diretor de Secretaria 

\ Firma 

utateI-€ditres de Ouias TeIeFJLIcs 

Ltda. 

Av, Gois n. 606 - II andar -Centro 

e s t a 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

nç 

Em 24 /rn:aro /19 

NO-1 .5 



Icmo. Sr. Dx. Juiz Presidente da la. Junta de Conciiiaço e 
Julgaoiento de . 

Li 

íÍïfit 
hf 3 1 MLR '1 

Goiânia 

J 
- 

- 	C--'--, 

Lui, Pernandes ifreira e a finta Guiatel 
itores de ouias Te1eiicos Ltda., por seus adv 

pectivos e astante procuradores, infr-assina.dos, nos au-
tos da 	 (PoaEs0 N 1.365/t1), 

S em que o prieiro(reciamante) inove centra a segundo(reciama 
da), cujos feitos se processam atraves desta Douta Junta,au 
di&icia designada vara o. dia 0114/819 as 13,10 hs. Vem , 
com todo respeito a presença honrosa, de Vossa ceincia,na 
oportunidade, para dizerem que entraram em eomposiço amig 
vei, e que fizeram da seguinte maneira: 

sendo que para aquitaço total do oijeto' 
do p:edido, Iem como pra a extinçao do contrato de traâaiho, 
a rec1mada pagara ao reclamante a importsncia ã.e 
253.949,97(I:zentos e cinquenta e oito mil, novecentos e 
reiata e nove cruzeiros e: noventa e sete centavos), em seis' 
(6) parcelas iguais, mensais e consecutivas, de r$...,... 
43.15,33(Quarenta je tr&s mil, cento e cinquenta e oito cr 
zeiros e trinta e trs centavos), a começar no dia 10 de 
airii e findar dia iC de seteniro do corrente ano. 

Quanto. ao Ê.u. 	 ser expendido a favor 
do reclamante as guias (Ai no codigo 01 9  que deverao ser ' 
entregues ate o dia 10/04/81, na Secretar-ia desta 	Junta 

ce ao exposto, requerem a hoino1ogaço do 
presente acordo, ficando, entretanto, as custas por parte 
da reclamada, 

iestes Termos, pedindo a 	desta com as 
inclusos documentos aos autos, 

Pedem Deferimento, 

keinia, 30 de marçol'1 

•1 

1 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S) GUIATEL - EDITORES DE GUIAS TELEFÔNICOS LTDA.,fir-
ma juridica de direito privado, sediada nesta Capital 
Av. Gois, 606, 11 9  andar, centro , com contrato so 

cial devidamente arquivado na Junta Comercial do Esta 
do de Minas Gerais, sob n2 75425=/=79, em 30/05/79 
Neste ato se faz representada pelo sacio WALT[R .J0S' 
DOM ING0S 

OUTORGADO: Dr. ELBES MENDONÇA DE ABREU, brasileiro, casado, Advogado, 
inscrito na O. A.B., Secção de Goiás, sob o n.o 3.084, portador de CJC 

u.o 037249301/78, residente e domiciliado em Goiânia, Capital do Estado 
de Goiás, com Escritório Profissional na Av. Goiás, 310 - 70 Andar 
Conjunto 703 - Edifício Vilia Boa - Fone: 225-1891 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, para defender(em) os interesses do(s) OU - 
TORGANTE(S), cru juizo ou fora dele, em quaisquer ações cíveis ou 
criminais e em qualquer juizo, instância ou tribunal, podendo propor 
ação ou acões, ainda que de concordatas ou falências, mesmo que pre-
ventivas, notificações, protesto, interpelações, medirlas preventivas, inter-
por(em) recursos, contestar(em) ações, cbamar(em) à autria, alegar(em) 
exceções, trarisigir(em), desistír(em), firmar(em) lermos e compromissos, 

fazer(em) acordos, assinar(em) termos de inventariante, receber(em) e 
dar(em) quitação, ratificar(ern) queixas, descrever(em) bens, discordar(em) 
concordaren]) coutraditar (em) testemunhas, podendo ainda os outorgados 
agirem em conjunto ou separadamente, e defellder(eui) o(s) OUTOR-
GANTE(S) em inquérito (s) administrativo(s) e policial(is) substabelecer 
(cru) a presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, 

valendo-se ainda das cláusulas "para o foro em geral" e "extra" e de todos 
os poderes do Art. 38 do Código de Processo Civil, e, especialmente, 
sem prejuizo dos poderes retroinencionados para representar e de-
fender os interesses e direitos da outorgante peran-
te a Justiça do Trabalho, em qualquer açao reclamato 
ria trabalhista que aparecer como reclamada. 

, 

N 	C A 1) A( O 

GOANA 

o s IAR ssi 

dou fée._ 
da verddo 	 /__• 

/ 

Lin i a, 

- 

25 de março de 1981. 

i GUIAS T1FÔ3COS LTD A. 
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J1i QENE}IOSO P11110, bzmaíleíro l  acad.o9  uaior, oex1, 

ideit. n° 11-842378, ciiitida pola Saoretria de SeguranQLa Pblioe. d.o Estado de W-

nau Geraicp reeidente ceuta Cpita1 a Rua PopIa ri 0  399 apt' 3024 WA1tER JC3Í ' 
Dc&nTc0S, bii1eiro 1, ~quit edo p  maior#  cart.ident* riQ r428849 	tida pela 

Seoretria de Surea F-álíOa-~=I residente  OM Braa1ia-DF9  à S,QB, 303.-EL O 

apt° 403,  1!ARC0It1 REIS FADDES, brasileiro, casado 9  maior, oart.id.ent.n° I524(71, 

«nitida pela Seorata.ria do Segurança Pblioa do Estado cia Manas Gerei a, residente 

nesta Cita1 a Rua Tura n° 1411 rt  2339 WIl$ON MELO Lfl1L, brasileiro9  oasad.o 9  

maior, oart4dcnt. n° 17 8767, eiitida pela Seoretria de Segursna 1 1 b1ioa do 

Estado de !Unae Oezwds , residente nesta Capital à Rua 1olivia n° 156.6 12  aziar, 

JÀF PMItJNDES DE 212ZEIDA bri1oiro, oasado, maior, oart.icient, n° 2-10694 1  cai- 

ta pela Seoretria do Segurança ib1ioa do Eotad.o de 1iiims Gerais 9  residente 1 

nesta Capital a Rua Rio Grande do Sul n0  1.538 9  apt° 4019  todos ocmercíantez ,9  oc 

ponantes da fizria G=EL lUítorea de Ouias Tolef&iiooa Limitada., devidamente r 

giotrada na Junta Cercia1 do Estado cio Minas Gerais sob o nQ 136,308 em 02/08163 

o altoraes oitratuajo sob reroe 142002 ca 25/02/649 348228 ca 27/O8/649 9 

151368 en 06111164, 156573 em 18/02/65, 208361 m 21110168 9  245050 ca 21/09/73, 9 

283240 em 1o/08fl2, 298316 em 03/05/73p' 314284 a 06/12/73, 379195 12/04fl6, ' 

417525fl7 em 21/06fl7 e 456216 ca 24/08/78 resolvem de am= aoord.o 9  o qie oonsi- 

am as Cl ulas Beguinteas 

PRIMEIRA - C?Ir'.L3UA C0TP0SIÇO 

O Capital cjie ora do CrS11.000,000,00(Qnze mnilb505 

de cruzeiros), integralizacio em moeda oorrento do Pata, passa neste to para ' 

0r21,000,0O0,00(Vjnte e mm milhZes de cruzeiros), integra.lizad.o da seguinte f or 

mal 

- 	 cita1 anterior . . . . . . . , • . e  • • • • . 0x12-00009000,C3 

Conta Reservas ao Capital . e e . e e • • • e Ci3 1.315.482 ,04 

Reserva Especial de Capital . . . .-. e e  • • . Cr 981,1]57 

Rosa xva do lucro • • e • . . • e • e e • • • e e 

Cr321,000.0cfl 9C0 

O Capital paaeou a seguinte distribuiço: 

Uatriz • • • • . . • • • • e e e es . . e e e e Cr19.400.O00 9O0 

Brasilia. • .•, .. . . .• eees.e e e • C!$ 1.000.000,00 

Ooiania •eoee.seeoe..e,s.e..Cfr. 5CO.O03OO 

Pj1i, i Belo Rorizcnte . . e o e e  e e e e e e e •9:4 1D0004-0 

Cr321.000.003 903 

SEOt!1DÁ - VALOR E DISI'RII3TJICXo DAS CCYPAS 

a).. Ao ootai 	aneoem caiu o valor unitrio da 

Cr1,00ixt onizeiro), o o Capital çu.a ora representado por 1.000.C)(Ozo riiflies) 
de cotas, totalizani 	 ilho de oruzoiros), passa neste i.tto 
a sr representado por 21.000.000(vinto o 1nx t1hoeo) do cotas, totalizando Cru,.. 
21.000 000000(vinto e 1,= mi1I1s cio cruzeiros). 

oontinia e e e o e 



u oota t a aeguínto dtriiço 

Ccu 	 Cr 

b-1 JQe Generoo Filho . • • • , • • • 42O3,003 	-. 4.2O3O003 

b-2 Walter José>  Dninoa 	• e e e  4400 OOO 	4e2OOeC003 

b-3 Vilon M&»o I4a , • eo e e • 4o2OOeCOO 	 4e200,C3OO 

b.4 Naro= Roie Fgu4oe e.. e e e 	 4.2OOo03000 

5 Jafo Faundoo do Almeida 	e o o 4j2009O 	- 

iRCiIItA D MnIAÇ:No SOCLL - DURAGXO 

3EDEE_FILIAI8 

À Socí&de4o continua girando aob a d ncninaçZo da GUIATEI 

ittoree do Guias T lof&ioos LiiitaIa. 

A 1atrie oontinu Rua Doi 3o Poro ira lara ri0  33t  negi-

ta \CarJital o continua a manter cuas filinie em,  SC,S,-Ed.ifioio Presidc3nte-5 0  an&lw e 

Bracilia-D.F2 em Belo Horizonte a Rua Carijs ri°  126-6° andar em em Goini-OO i Àv 

Cki.i 6o6-11 andar, 

A qualqjr tempo e quando houver interesse, ixxlero sar 

criadas novas fílíaisp aasim oco poc1ero ser supwímidase 

QA-O SOCIAL 

Constitui objeto sooial, a iirrpresdo o ediçZo d.e 	lix- 

ç3a period.icas, ocno prao d.o u3rvIgosp dcnomiraS'CFQIATEL". 

&_jESPO1TSAB.DE LOS COTISTAS 

A reponoabilidado dos ootiatao ra foia da lei eapeci 

'Ç 	ca que rego as sooieclacleri por cotas do esponeilidado 3iinttada 	ostrita a irapqr 

tnoia do oaita]. social, 

A a&ninistrato geral da empresu ainda exeroida c 

oonjunto pelos octiritas abaixo relacionados, sendo que cada wi exerowa funes e 

:- 	1io5.s cetoriais: 

WIISON IELO LTL 	 - 	Ditoiomeroicl 

JOS GENEROSO FflEO 	 Diretorinsnceiro 
11 

YLARCCHE REIS FA=ES 	 Dirotor-Aatd.nintrativo e Induetriz• 

wAIrEB 3OS3 DOIrnTOOS 	 — 	Diretor Setor Branhia 

- ASI1TAT1IRut PELt SOCIEJÃDE E flRIÇS 

O wo da dcncinao social conpoto aoa ootistaa, Waltor 

Josó Dcningos, ULIzm Itelo Mxzis  José Generoso Pilho e Ywx=o Role Fajunde, que 

&sinaxo cm orijtmto de <loísp sendo-lhes vedado twzC-ia em qualquer nog&io, ato eu 

doounto cio no toriha relaçZo O= ObjQtOs da aooiedade, tais 000, ftan9as, 

abonos o atos assemelhados o que possam a todo to o por qualquor foa jrztplioar 

em responrabilidsde material ou moral da empresa ou do seus ooznpentea. 

PAVA DELE Q[O DE PODERES E USO DA DE!TC:IflMÇ 

SOCL!Y 

RESTRI(E3 

contin.o 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 68C 	/1. 

As 	dias do ms de 	ri 	 do ano de 

s 13, 10  horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Hercit.o Pena Jtnior 	 , presentes 

os srs. Dnicl 'iaa 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expdito DOmingOs Eezcrra 

Vogal representante dos empregados, para instrçao e jukamento da reclamação 

ajuizada portuiz Fernandes Morira 

contra !Gujte1 - Editores de (uias TeleFnicos Ltda. 

relativa a 3VIS0, etc. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, eus:aLe. 

se ui r, deo is de wreciar o acordo de 1. retro, 

re sol eu esta l 	JCJ. homoto -lo para os rins dE: direko. 

Custas peia rccda. no importe de 	1 .744,00, calcu 

ladas sobre o valor arbitrado de Cr45.000,00. 

Nada mais. , onra constar, 	 , datilograFei o 

!)PC sent. e. 

• 

/ 

AT-1 -.1 



/0 
xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Go ci1iaço e 

Julgento de Goiânia.: 

J ( 

O infra—assinado Dr. Gilvani Pimenta Carneiro, 

na condiço de advogado e bastante procurador do reclaman 

te 	na Aio Rec1*.. 

ktria 	alhista em cue contende com Guiatel - 1E.itore3 

e Guias Te1efnicos Ltda., vem, respeitosainente, à presen 

ça de Vossa Excelncia, pela presente kURIZAR o mesnlo(re 

clamante) a receber e dar quitaço das parcelas referente' 

ao acordo, diretaente, sem interferncia do peticionrio. 

Podendo, inclusive, no caso de dep6sito efetuado pela re-

clamada, as guias para os levantamentos serem expedidas por 

essa 111ff. Junta, tanm, diretamente, em nome do reclamante. 

isto posto, pedindo a j. desta ao3 autos 

?. Defeimento. 

G'oinia, 9 de abril de 1981 

/2rc 	'L 
Dr.J3ILVANI I NTA/CARNEIRO - 
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RECIBO 	DE 	PCAMENTO 

- 
Aos 	dias do mos

A 
 do:1 do ano de hum mil 

novecentos o_____ 	nesta cidade do 	na 

Secretaria desta la Ounta do Conciliaço e Oulgamonto, perante mim Diretor 	de 

Secretaria, compareceram o(s) roclamante(s)_.  

reclamado(s)  

- 	e por este(s) Sitimo(s) me foi dito que, em cumprimento ao acordo celebrado na 

presente rec1arnaço, fazia entrega ao(s) reclamante(s) de importncia do  
r. 

O 

rola±iva a 	 parcela. 

Polo(s) reclamante(s) foi dito que recebia(m) a mencionada im 

portncia, que, por este termo quitava(m) a quantia recebida nesta data. 

E para constar, foi lavrado este termo s  que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, o por ambas as partes. 

IqP 
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RECIBO 	DE 	PAGAMENTO 

AosC 	dias do ms deT'' 	 do ano do hum mil 

novecentos e_____ 	nesta cidade de 	 , na 

Secretaria desta is Junta de Conciliaço e Julgamento, perante mim Diretor 	do 

Secretaria, compareceram o(s) reclamante(s)  

reclamado(s)  

o por este(s) ultimo(s) me foi dito que, em cumprimento ao acordo celebrado na 

presente reolamaço, fazia entrega ao(s) reclamante(s) da importnca de  

-, 

relativa a 	 arcela. 

Polo(s) reclamante(s) foi dito que recobia(m) a mencionada im 

portncia, que, por este termo quitava(m) a quantia recebida nesta data. 

E para constar, foi lavrado este termo s  que vai assinado por 

mim e  Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

DIRETOR DE 

RECLAMADO(S) 



RECIBG 	DE 	PAGAMENTO 

Aosp 	dias do rns de 	~ 11  n Il rN 	 do ano do hum mil 

novecentos e_J 	 um 	 , 
nesta cidade dc 	 na 

Secretaria desta 19 junta do Conciliaço e Julgamento, perante mim Diretor 	de 

Secretaria, compareceram o(s) roclamante(s) 
 

e o( s) 

roclamado(s) 

e por este(s) ltimo(s) me foi dito que, em cumprimento ao acordo celebrado na 

presente reclamaço, fazia entrega ao(s) reclamante(s) da importncia de $__ 

tVPS 	l,.flt 	L'in11LYit 	oito 

relativa a 	 parcela. 

Polo(s) reclamante(s) foi dito que recebia(m) a mencionada im 

portncia, que por este termo quitava(rn) a quantia recebida nesta data. 

E para constar, foi lavrado este termo s  que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

/ 

DI;IETOR DE SCRETRi'A 

RE DLA1ANTË() 

RECLAMADO(S) 



RECIBJ 	DE 	PAGMENTtJ 

Aos 	dias do ms de: 	 do ano de hum mil 

novecentos e 	 , nesta cidade de 	 , na 

Secretaria desta 1 Junta dc Conciliaço e Julgamento, perante mim Diretor 	de 

Secretaria, compareceram o(s) reclamante(s)________________________________ 

o(s) 

reclamado(s)__________  

o por este(s) 1timo(s) me foi dito que, em cumprimento ao acordo celebrado na 

presente rec1amaço, fazia entrega ao(s) reclamante(s) da importncia de  

- 

rolativa 	 parcola. 

Pelo(s) reclamante(s) foi dito que recebia(m) a mencionada im 

portncia, que, por este termo quitava(m) a quantia recebida nesta data. 

E para constar, foi lavrado este termo que vai assinado por 

mim e  Diretor de Secretaria, e por ambas as 	rtes. 

DIR OF E SEC TARIA 

RELÍ1ANTE(S) 

RECLAMADO(S) 



RECIBO 	DE 	PAGAMENTO 

Aos 1 o ias do ms do __do ano de hum mil 

novecentos e 	 _ ___ __ 	nesta cidade de -, _, na 

Seorotaria desta la Junta de Conciliaço e Julgamento, perante mim Diretor 	de 

Secretaria, compareceram o(s) reclamante(s)_ij7 ____ rnanloc_ 
o o(s) 

reclamado(s)_JT]I.TIJitoresde_-uiasIe1efnicesLtd.  

o por este(s) último(s) me foi dito que, em cumprimento ao acordo celebrado na 

prosonto reclamaço, fazia entrega ao(s) reclamante(s) da importncia de [_____ 

( __uarantae Ires 	 trrn ctm). 

!_x_•_!- _ x_x_ X-_-?E-E*X _xix_ix:x_ 1_xI: ---yt-: 

relativa 	 arcela. 

Pelo(s) reclamante(s) foi dito que recobia(m) a mencionada im 

portncia, que, por este termo quitava(m) a quantia recebida nesta data. 

E para constar, foi lavrado este termo s  que vai assinado por 

mim e  Diretpr de Secretaria, e por ambas as partes. 

1 

5577 

RECLAMADO(S) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

liii JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QtilTACO 

Proc JCJ n 	683/81 

AoslOdias do nis de SetebrD 	do ano de mil nove - 

centos e oitenta e um 	 nesta cidade de Gojnjp 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Luis ' 

Fernandes Moreira 	 e o reclamado Guiatel — Editores de 

Guias Te1e.fnioos Ltda 	 e por este último me foi dito que 

em cumprimento 00 	 acordo celebrado na presente reclamaco 

fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$+3.158 ,33(Quarenta 
jj1Centoeinguenta e Oito Cruzeiros e Trinta e Trs Cent, 

voa) re 1 	 -- 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Rec 1 amado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir ,  com res - 

pe to ao objeto da presente rec l amaçao, seja a que título for.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

ri, rn, Diretor de/Secretr ia, e por ambas as partes 

LJO,M 
	ç 

SE C R-E1 

ANTE 

RECLAMADO 

-TE-2-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo ii, § único, da Corregedoria 

J. do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 1 	de 	/LQ 	(1 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

UcL 

Diretor de Secretaria 

O6(/7 
Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	r e s i d e n t e 
HERÁCI7Õ PENA !!JNIOR 

Juiz do Trabalho 	la. JCJ Goiânia 

C E- 1-2 
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